
 

 

 

 

REQUERIMENTO N.             , DE 2019 

(Do Sr. Carlos Veras) 

 

Requer a criação de Comissão Externa, sem ônus 

para a Câmara dos Deputados, para acompanhar a 

apuração das causas, responsabilidades e impactos 

do vazamento de óleo que atinge o litoral do 

Nordeste, incluindo a verificação quanto aos danos 

ambientais e aos impactos ao turismo.   

 

 Senhor Presidente,  

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 38, combinado com o art. 117, I, ambos 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Comissão Externa, sem ônus para a 

Casa, para acompanhar a apuração das causas, responsabilidades e consequências do vazamento de 

óleo que atinge o litoral do Nordeste, incluindo a verificação quanto aos danos ambientais e aos 

impactos ao turismo.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   Desde o início de setembro, o Brasil tem assistido atônito à contaminação do litoral 

Nordestino com petróleo cru. As manchas de óleo já chegaram a 1871 localidade dos 9 estados da 

região, incluindo áreas de preservação.  

  Não se sabe a dimensão dos danos ambiental, econômico e turístico causados pelo 

vazamento, de origem ainda não identificada. Entretanto, pescadores e empresários já relatam que a 

situação tem afetado a geração de renda e o afastamento de turistas.    

 Apesar de o Brasil contar com o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição 

por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional, instituído por meio do Decreto n. 8.127, de 22 de 

outubro de 20132, a União, nas palavras de procuradores da República que ajuizaram ação civil 

                                                           
1
 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/notas/2019/2019-10-17_LOCALIDADES_AFETADAS_GERAL_.pdf 

2
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8127.htm 
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pública para obrigar a imediata aplicação do normativo3, mantém-se “omissa, inerte, ineficiente e 

ineficaz”. 

  Considerando a complexidade e a relevância da situação, mostra-se imperiosa a atuação da 

Câmara dos Deputados que deve, no exercício de suas competências, acompanhar e atuar em 

questões de relevância nacional. 

  O colegiado terá o propósito de acompanhar a apuração das causas, responsabilidades e 

consequências do vazamento de óleo que atinge o litoral do Nordeste, incluindo a verificação quanto 

aos danos ambientais e aos impactos ao turismo. 

   

  Sala das Sessões, em          de                       de 2019. 

 

 

  Dep. Carlos Veras   

  PT/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3
 https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/nordeste-vai-a-justica-para-obrigar-governo-a-acionar-

estrategias-contra-avanco-do-oleo/ 
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